ATA Nº 04/2019 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE.
 
Aos 6 (seis) dias do mês de junho de 2019, às 14 horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente., estando presentes os vereadores Sergio Arruda Viana, Alécio Moroni e Sandro Sabino Borges, membros da referida comissão, assim como a Vereadora Elza Romoda, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges, a Contadora Durcelina dos Santos Titotto, a Assessora Jurídica Clorinda Vanda Helena Eloy e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Foi lida individualmente e assinada pelos membros da comissão a Ata n° 04/2019, da comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 025/2019, do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, e dá outras providências.” Foi analisado também o Parecer Jurídico n° 91/2019, com análise sobre a viabilidade jurídica do  referido projeto de lei. O Vereador Sandro perguntou à Contadora Durcelina como funciona o sistema de crédito para o Executivo Municipal, ao que a Contadora respondeu que para fazer um endividamento como este o Município tem que apresentar vários balancetes, situações e documentos que demonstrem a viabilidade, assim como os limites disponíveis, sendo que tudo é analisado e os riscos são muito bem avaliados. Em seguida o Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador Alécio e o Vereador Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Passou-se então à análise do Projeto de Lei n° 026/2019, do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2019 (Lei Municipal 2.071 de 13/12/2018) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.057 de 29/06/2018 e alterada pela Lei Municipal 2.072 de 13/12.2018), para criação de dotação por Crédito Especial, para suprir as despesas com a aquisição de máquinas e equipamentos para o município de Guaíra, Estado do Paraná, no valor de R$ 2.910.000,00 (dois milhões, novecentos e dez mil reais), por Operação de Crédito, conforme art. 43, § 1°, IV da Lei 4.320/1964. Após análise do Parecer Jurídico n° 90/2019, o Vereador Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador Alécio e o Vereador Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão. Por último foi analisado o Projeto de Lei n° 029/2019, do Executivo, que “Altera o inciso I do artigo 2°da Lei Municipal n° 1.512, de 05 de outubro de 2007, e estabelece outras providências.” O Advogado Israel leu e comentou o Parecer Jurídico n° 92/2019, de sua autoria. O Vereador Sandro comentou que a área que está sendo repassada ao Estado é uma área que na sua opinião teria um valor bem considerável, sendo que gostaria que fosse encaminhado ofício pela Comissão ao Executivo, para que o mesmo informe se foi feita a avaliação da área e qual o valor. O Advogado Israel solicitou que após a avaliação o projeto retorne para complementação do Parecer, ao que o Vereador Sandro disse que o projeto pode seguir a tramitação, sendo o ofício com a resposta anexado posteriormente junto ao projeto, a título de informação. Em seguida o Vereador  Sérgio, Relator da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação,  sendo que o Vereador Alécio e o Vereador Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Nada  mais  havendo  a  ser  tratado  foi   encerrada  a  reunião, sendo
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 lavrada a presente ata que após lida e achada conforme será assinada.  Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 6 de junho de 2019.


ALÉCIO MOROTNI – Presidente


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Relator 


SANDRO SABINO BORGES - Secretário
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